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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE/
AQUISIÇÃO / SERVIÇOS / AQUISIÇÕES N“ 116/2025^ QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IBIQUERA/BA E A
EMPRESA HD INFORMÁTICA E SOLUCOES INTEGRADAS

LTDA.

f

Ref. Processo Administrativo n®. 090/2025 r Modalidade: Pregão
Eletrônico n® .003/2025.

CONTRATO N“ 116/2025

, O MUNICÍPIO DE IBIOUERA-BA. pessoa iuridica de direito público interno, por intermédio da Secretaria Municipal
^ de Administração, com sede Praça São José, n“ 32 - Centro - Ibiquera - BA, inscrito no CNPJ sob o n® 13.718.671/0001-

34 neste alo representado pelo Prefeito Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz., doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa HD INFORMÁTICA E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, inscrito(a)
CNPJ/MF sob o n® 11.723.653/0001-15, sediado(a) na AV 2 de Julho, s/n. Bairro: Centro, no município de Andaraí —

BA, CEP 46.830-000, em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Hugo Deleon Cruz
Santos Bacelar, portador(a) da cédula de identidade n® **.280.***-42, órgão emissor SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob

n® ***. 183.***-33, doravante denominado FORNECEDOR 05, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n®. 090/2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®. 003/2025; mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

no

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art.92,1)

1.10 objeto do presente Tenno de Contrato é Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material
expediente para atender as demandas do município de Ibiquerá-BA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 11 do Edital.

1.2 Discriminação do objeto:

LOTE 05
/

r

Descrição MARCA Quantidade TotalItem Unidade Valor

Unitá.

Envelope oficio, branco, papel sulfite. 75 g,
dimensões 240 x 340 mm, sem timbre.

Unidades RS 1,21 RS 2.057.001700
scrity

Unidades RS 1.290.00Envelope tamanho ofici0,240 x340 mm. cor amarela 1000 RS 1,29-I ■
scrity

RS 1.391000 Unidades RS'1.390,00Envelope, branco, tipo oficio, dimensões 114 x 229 mm.3 scrity

Unidades RS 1,19 RS 1.785,001500Envelope, oficio, em papel kraft natural, 80 gr,
dimensões 260 x 360 mm.

4 scri^

RS 34.650,00. RS 462,00chamex Caixas75Papel a4 cx com 10 pacotes5

R$ 22,31 RS 1.673,25Papel oficio, pacote com 100 folhas, cores variadas. Pacotes756 chamex

RS, 2.256.00Unidades RS 22.56100Caixa arquivo plástfco, dimensões 340x245xl3mm7 polibras

RS 2.980,00RS 5.96Unidades500Classificador de plástico com elástico trasparente com 18 ACP

cm.

RS 3.900,00Unidades RS 7,80 -500Classificador de plástico, com elástico, 4 cm,

iransparenie ;

Classificador. plástico transparente com presilha.

9 ACP

RS 2.920,00RS 5.84Unidades500ACP10
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II Pasta sanfonada ofício 31 divisórias 335x245 mni 5 Unidades RS 118,09 RS 590,45POLIBRAS

12 Pasta santbnada oficio 12 divisórias 335x245 mm 13 Unidades RS 66,84 RS 868,92ACP ,

Pasta, documento, em pvc, com abas e elástico,

dimensões 350 x 250 x 40 mm, incolor e transparente.

600 Unidades RS 98,97 RS 59.382,00j

ACP

1

UnidadesPasta Eventos - Pasta Eventos, Material: Papel Reciclado,
Altura: 33 Cm, Tipo Impressão: Com 's

Logotipo. Gramatura: 340 G.M2, Largura: 23,50 Cnií
Características Adicionais 1: Coin Bolsa

14 ■ R$iJ0.89500 • R$ 5.445,00
VS Gráfica

Express

f

15 Pasta, suspensa, cm fibra mannorizada e plastificada, cor ’

manon. fabricada em papel cartao 350 gr, dimensões 235 x

360 mm. prendedor macho e femea emplastico, visor em
plástico transparente e etiqueta para identificacao, com 06

(seis) posicoes para alojamento do visor, ponteiras para

arquivamento cm metal com acabamento em ilhos nas

extremidades superiores, terminais das extremidades em
plástico reforçado, caixa com 50 unidades

100 RS 1.315,00
1

RS 13,15
Unidades

DELLO ,

16 Etiqueta Adesiva InKJET/laser 17X31 MM • 25 Caixas R$ 79,31 RS 1.982,75
COLACRIL

V

Etiqueta InKJET/laser 138,11 X 106,36 MM 25 Caixas R$ 72,42 R$ 1.810,50
COLACRIL

Pasta az ou registrador az, ofício, cm cartão rigido/grosso;
produto de qualidade: visor em pp com etiqueta dupla
face; rados com travamento perfeito; segurança no
arquivamento de papéis e documentos: durabilidade;
lombo largo (11). dimensões:
centimetros, largura:35,00 centímetros, profundidade:8,00
centimetros.caixa com 32und

18 25 RS 548,25

R$21,93
Pacotes

altura:37,00 FRAMA

19 ETIQUETA, adesiva n”20tam real 25,4 X 101,6 mm c/10 13 RS 77,19Pacotes RS 1.003,47
fls. COLACRIL

20 ETIQUETA, adesiva para 02 paginas cx c/10 fls. 50 Pacotes R$71,00 R$ 3.550,00COLACRIL

21 ETIQUETA, adesiva tam. oficio com 100 und R$74,2915 Pacotes R$ 1.114,35
COLACRIL

Valor total . RS 132.511,94

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO (art. 92,11 da lei 14133/21)

1.1 Este instrumento contratual vincula-se ao edital do processo administrativo n®. 090/2025, Pregão Eletrônico n®.

003/2025, e seus anexos, que lhe deu origeniíe ainda, a respectiva proposta de preço do licitante vencedor.
/

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO

(art. 92, III da lei 14133/21)

3.1 Aplica-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei n® 14.133, de 2021, Decreto Municipal n®. 015/2025

e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e demais normas e princípios gerais de direito

e princípios gerais dos contratos, previstos no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII, XIIl

e XVIII da Lei 14133/21) A-

4.1 Condições de Entrega e Execução

A execução chs serviços e a entrega dos materiais será déforma parcial/fracionada, de acordo com4.1.}

necessidade da Secretaria solicitaníe no local indicado na AF (Autorização de Fornecimento).a
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4.1.2 Os materiais/setviços devem ser entregues deforma imediata, a contar da expedição da Ordem de
Serviços: (OS).

4.1.3 Os serviços serão .realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela
CONTRATANTE.

4.1.4 O recebimento provisório, ou deifnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.1.5 A AQUISIÇÃO / SER VIÇOSocorrerá conforme demanda das Secretárías''Municipàis.

4.2 Da Garantia

' i

4.2.1

Defesa do Consumidor).
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei if 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

4.3 Modelo de Gestão do Contrato

4.3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
noiTnas da Lei n® 14.133‘, de 2021, è cada parte responderá pelas consequências de sua iriexecução total
parcial.

e as V

ou

4.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

4.3.3

que 0 ato exigir tal formalidade,-admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. , .

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

4.3.5 ,Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão.ou entidade poderá convocar o •.

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações .acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de físcalização, .das estratégias para

'

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

y

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato, oú pelos4.3.6

respectivos substituíos (Lci n® 14.133, de 2021,,art. 117, caput).

4.3.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; •

4.3.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará nó histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, §1® );

4.3.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

4.3.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. / > ^

4.3.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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4.4 o gestor do contrato coordenará a atualização, do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato -

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencianlento.do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de, atendimento da finalidade da administração.

4.5 Critérios dé Recebimento do Objeto

Os bens/sci-viços serão recebidos provisoriamente no prazò de 02 (dois) dias, peloía) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste instrumento è na proposta. ' . . '

Os bens/serviços poderão ser .rejeitedos, no todo ou em parte, quando em desacordo comas
especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (iim) dia, i

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. ' ’

4.5.3

recebimento provisório, após ã verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.5.1

4.5.2

Os bens/serviços serâo recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do

j

4.5.4 Na hipótese de a verificação a que sé reféreq subitem anterior não ser procedida dentro do prazó fixado,’- •' ■
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.5.5

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada

CLÁUSULA QUINTA - DO PRÈÇO E DO PAGAMENTO (art. 92. V e VI da lei 14133/21)

5.1 O valor do presente Termo de Contrato é de RS 132.511,94 (cento e trinta, e dois mil quinhentos e onze reais e

noventa c quatro centavos).

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,-taxa
dc administração, frete, seguro e outros necessários ao’cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.
5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objetò •

do contrato. • ‘

,5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da' regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; ’ ' ' . , •

5.6 Conslatandò-se, á situação de irregularidade do fomecedpr contratado, deverão ser tomadas as seguintes providênciàs:'
5.7 Deve-se providenciar a sua advertência, pór escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; ’ .
5.8 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração; •* ' , • ■'''

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos■

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisCal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quantÓ'
à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

5.10 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em

execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;.
5.11 Havendo a efetiva AQUISIÇÃO / SERVIÇOS Ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, casp o fornecedor não regularize sua situação;

5.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decoirenfe . '

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as'medidas ; -

sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. • ■ -

.í^
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Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital. ' '
Constatando-se, a situação de iiregularidade da contratada, deverá ser adotado o previsto item 5.6 e subitens.

5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. - '
5.17 A Contratada regulannente optante pelo Siniples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14

5.15

ao

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII da lei 14133/21)
6.1 As despesas decorrentes desta contratação ^estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município de Ibiquera^BA, para o exercício de 2025, na classificação a seguir; •
. \

UNIDADE: 11.01

ATIVIDADE; 2186

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS: 1500 0000

' UNIDADE: 04.01, 04.02
ATIVIDADE: 2052,2134

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS: 1500 1001, 1554 0000

UNIDADE; 07.01

ATIVIDADE: 2055, 2174
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS: 1500 0000, 1660 0000

UNIDADE: 06.01

ATIVIDADE; 2053,2096
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS: 1500 1002, 1600 0000

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUStE (art. 92, V da lei 14133/21)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.
7.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemente dé pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão.

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5° do Decreto n.® 1.054,

de 1994):

R = V (I -1®) / 1®, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
1® = índice inicial -.refererse ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da ' '.

proposta na licitação;

1 = índice relativo ap mês do reajustamento;

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pártir dos efeitos
financeiros do último reajuste. . • ' , ,

7.4 No caso de atraso ou não divulgação dcrindice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo.

■ j
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7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento vénha a ser extinto ou de qualquer-forma nào possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor reriianescente^por meio de termo^aditi vo: ^

O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, V da lei 14133/21),

Para os casos envolvendo coinpras, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n“. 14.133, de 2021,
poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro inicial do contrato em-caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado.

;S.2 Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a sólicitação dirigida ao setor de licitação
com a seguinte documentação: ' ,

8.3 requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando ajustificativa para a solicitação,
devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de preço e o percentual de reequilíbrio
proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise do pedido;

8.4 cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou produto.
8.5 O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da Administração.

8.6 O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila.

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE RESPOSTA DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, XI
da lei 14133/21)

9.1 A contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo da solicitação no setor, deverá

encaminhar resposta a empresa contralàda sobre a solicitação do reequilíbrio de preço.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XlPda lei 14133/21)

10.1 Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE EDACONTRATADA (art. 92,

XIV da lei 14133/21)

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: ' *

11.1 São obrigações da Contratante:*

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosaménte, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições;, falhas ou irregularidades verificadas no objétd
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar , o cumprimento das obrigações dá Contratada, através de *

comissão^ervidor especialmerite designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e fonna
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.7

7.8 1

' • \

8.1

'ly
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OA Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada'com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deçomência de ato da

Contratada, de seus empregados, preposíos ou subordinados.

n.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da lei 14133/21).

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seiis; anexos, e sua proposta,
assumindo como éxclusivamente seus os riscbs e as despesa:s decoirèntés da boa e pWfeita execução do
objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega ou a execução do òbjéto ém perfeitas condições,, conforme especificações, prazo e local
constantes neste instrumento e na OS (Ordem de Compra / Serviços), acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes á: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetol de acordo com os artigos'12,13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto com avarias ou

defeitos;

11.2.1

r..

c)

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução,
os motivos que impossibilitem o cumprirrlento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1

cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

h) promover a destinaçao finál ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir.

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de'Cadastro de Fornecedores SICAF, a empresa

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

compra ou prestação dos serviços, ós seguintes documentos;

j) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

m) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domiciliou sede do
contratado; - ' ■

0

i)

Ceitidào de Regularidade do FGTS - CRF; e

i.Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo III- B da IN

SEGES/MPn. 5/2017;

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

12.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será por até 06 (seis) meses, iniciando na data de sua

publicação no Diário Oficial do Município, na forma,do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 20'2l.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da lei
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13.1 Comete infração administrativa, nos tennos do art.I55 Lei n*^. 14.133, de 2021, a contratada que:
I - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato; , i

‘

i

II- Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecuçào total do contrato; . '

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V -Nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

%

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vin - Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;'

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exeçlição do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - Praticar

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;.

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

13.2 Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

a) - Advertência por escrito, quando do nâõ cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais'consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

b) - Multa:

moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

12 (doze) dias;

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total do objeto;

c) - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual _

a Administração Pública opera e atua concretamente, peló prazo de até dois anos;

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem,

os motivos determinantes da punição oú até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “c” também é aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como infração administrativa neste instrumento.

13.4 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, ,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que:

(1)

(2)
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13.6 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

13.7 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustraròsobjetivo s da licitação; ‘ , ' ' -

13.8 Demonstrem nào possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.9A aplicação de qualquer das penalidades previstas reàlizar-se-á ,em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e

subsidiariamènte, a Lei n® 9.784, de 1999. . ' ; ' . .

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante seraq deduzidçs dos valores a serem pagos, ,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o cásp, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. . . ■ .

13.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do '

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. '

I j. 12 Caso 0 valor da multa nào seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmènte, confonne artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
'

0 caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da'
proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à'administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo nçcessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processò Administrativo de Responsabilização - PAR,

13.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional bu estrangeira nos termos dá Lei n® 12.846,-de 1® de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

13.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos ■.
- para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ató lesivo cometido

/ por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. ^

13.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (art. 92, XIX da lei

14133/21)

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido' rtas hipóteses previstas, assegurado direito ao contraditório e

a ampla defesa:

14.1.1 Pela contratante, de forma unilateral, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art.137 da Lei n°. 14.133,

de 2021. ■ ’ - >

14.1.2 Pela contratada, nashipótesesdosincisosl a V do §2® do art.137 da Lei n®. 14.133, de 2021.

14.1.3 O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão arbitrai.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VEDAÇÕES

15.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços / aquisição sob alegação de

13.10

13.13

13.14
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iiiadimpiemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações conp-atuais reger-se-ão pela disciplina do arLl24 da Lei n® 14.133, de 2021.
I ‘ i ' ''r . - . ,

. 16.2 A CONTRATADA-é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários para compras e serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do'contrato;

17 CLÁUSULA DÉCEVLV SÉTIMA-PUBLICAÇÃO

17,1 incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubHcaçâo deste instrumento, por exti*ato, nó Diário
Oficial do Município no prazo previsto iiaLei n®. 141133, de 2021.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORG

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Ríjy Barbosa-BA, para ^dirimir os litígios que decorrerem da execução
'■

deste Termo de Contrato que não pbssam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei
n® 14.133, de 2021.

r'

I

Para fimieza e validade do pactuado, o presente Teníno de Contrato foi lavrado em duas (diias)vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Ibiquera-BA, 22 de outubro de 2025

MÜNI( IBIQUERA
Comratante

TICA E SOLUCOES INTEGI^DAS LTDA
Contratado

*1
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